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Asslçtente:- Noemia Saraiva de Hatos Crus

Membros:- Antonlo Faria,Washigton Cavalcanti de Albuquerque,Miguel

Ornar Barreto,
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PARA c:G‘rüJ0

1) CONCURSOS - Instituição do Concurso de Remoção para os cargos

de diretores e professores do ensino típico rural.

Fixação da Ipoca para os Concurso» de Remoção e Iji

gresso,respectlvamente,ferias de inverno e verão. ̂

2) REMOÇCr.S no INTERÊSc^ DO ENSINO RURAL - Deverão ser processadas

de 1» a 20 de Julho de cada ano,nos termos da legi^

lação vigente, (art.3*»âo Decreto l8,102,de

Ihoria da remtlneração do professor do ensino

»$50,00 por dia de trabáiho realizado,como

grstlficação/d^de que reslda^no local da escola t£

pica rural,

U) ESCOLAS T fPICAS - Para criação de escolas típiaas deverá ̂ ver

no mínimo,trinta crianças em idade escolar.

5) TEMPO DE ZONA HUilAL - 3k&25iX3&XETOXa»XaXAP3aSXH5Xám

- 0 tempo de ;íerviço no

ensino pfcimário típico rural (Escola TÍ^ica ou Grupo

Escolar Rural) deverá ser contado com/Um
/

de 1/Í4,quando superior a X^atro

3) VENCIMENTOS »

rural -

/

/

^zxrçajL

acréscimo

anos,tan

to para gratificação de raagisterlo/aposentadoria

disponibilidade. /

e

6) VSRBA DE EXfEDIBNTE - SERVENTES e AuXILIAR/de DIRE^TOR - Emenda

já apresentada ao Projeto de Eei n*306-5l,do Deputado

P L A NO

I

Valentim Amaral,em 26-4-51. y

artigo 1» - ̂ te 5 classes/,
de 6 p 10 cias/es
de 11 a 15 ^ 7
mais de 15 ●/'

artigo 3® " de 15 ou
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artigo 5® - ate 15 classes - Cr
de 16 olpsaps em d' f

■3 ■.
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por classe excedente de 15*”

7) B0U3TBI DE ilBanCIBBííTO - Instltuifjão do Boletim do Kereclmeii

to para fins de Concurso psra Inspetores|Dlretoresj

Professoros do Ensino TÍplco Rural.

8) CRIAçXo DR CARGOS - Criação,no mínimo,dd dez cargos de Insp^

tores do Ensino Rural,sediados

no Interior do Bstado.

K
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> _ 5
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Instituição do Concurso para nomeação do

cargo de Inspetor do Ensino Rursl,estabelecendo

preferencia para os áfidA^ÍXílXSSiíSiX Diretores de

Grupos Escolares Rurais que,postos à disposição

da A.T.E.Hural,je teS prestam serviços de inspeção.

9) DESPESAS DE INSPEÇãO - fixação de dez diárias por mesjSXÍ

com acréscimo\da importância de Cr*01.5OO,OO me^

sais para
transpt^te,aos Inspetores do ensino rü

rual,sediados no Interior do Estado.

10) AQDISIçSo de'*JESPS«- Para transporte do Inspetor do Ensino

ral,a serviço na zona rural. (Baseada na leglsl^

ção vigente - DECR-iTO nfil8.236,d0 12-8-ii8).

- X - X - X -

são PaplOjé de Junho de 1951.
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